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Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Poloni, Estado de São Paulo, e

dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Poloni-SP, usando de suas atribuições que The

são conferidas por lei, apresenta à judiciosa

apreciação da Colenda Câmara de Vereadores, o

seguinte Projeto de Resolução:

TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A Câmara Municipal é a sede do Poder Legislativo do Muni
cípio de

Poloni e compõe-se de nove Vereadores.

Art. 2° Ao Poder Legislativo Municipal, além das atribuições pr
evistas na Lei

Orgânica Municipal, compete o exercício das seguintes funções:

I - legislar sobre leis de interesse local ou que suplementem a legislação federal

ou estadual, no que couber;

II -exercer a fiscalização e o controle externo da administração pública

municipal;

III - julgar as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, após manifestação

do Tribunal de Contas do Estado e consulta pública:

IV - definir prioridades para as políticas públicas municipais, deliberando sobr
e

os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do

orçamento anual;
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V - atuar como órgão mediador, visando viabilizar soluções para as demandas

individuais, coletivas e sociais, cujas soluções não dependam exclusivamente de

sua competência institucional;
VI administrar institucionalmente, exercendo a gestão de seus serviços

internos.

§ 1° A Câmara Municipal exercerá as funções referidas neste artigo com

independência e harmonia, em relação ao Poder Executivo, deliberando sobre as

matérias de sua competência, na forma prevista neste Regimento.

§ 2° Não será autorizada a publicação de pronunciamentos que envolvam:
I - ofensas às instituições nacionais;

II - propaganda de guerra;

III - subversão da ordem política ou social;

IV - preconceito de raça, religião ou classe;
V - crimes contra a honra:

VI - incentivo à prática de crimes de qualquer natureza.

Art. 3º A Câmara Municipal tem sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, n°.

274, Centro, na cidade de Poloni, Estado de São Paulo, onde serão realizadas as

suas atividades institucionais.

§ 1° As atividades da Câmara Municipal fora da sua sede serão nulas, exceto nos

seguintes casos:

I - sessão solene;

II - sessão nos bairros;

III - reunião de trabalho e audiência pública de Comissão.
§ 2° Nos casos dos incisos I e II do § 1°, a realização das atividades dependerá

de aprovação de requerimento de Vereador aprovado por maioria absoluta dos

membros da Câmara Municipal.

§ 3° A realização de reunião de trabalho e de audiência pública, nos termos do

inciso III do § 1°, depende de deliberação da maioria dos membros de Comissão.

§ 4° Impedido o acesso ao recinto da Câmara Municipal, a Mesa Diretora
designará outro local para a realização de suas atividades, enquanto perdurar a
situação.

§ 5° Na hipótese do § 4°, as autoridades locais serão notificadas da mudança da

sede da Câmara Municipal, com divulgação nos meios de comunicação e por
meios eletrônicos.

§ 6° Na sede da Câmara Municipal não poderão ser realizados atos estranhos às
suas atividades institucionais, salvo se houver cedência de suas dependências

para reuniões cívicas, culturais, desde que não tenham interesse econômico, ou

convenções partidárias.

Página 2 de 81



萬

CÂMARA MUNICIPAL DE POLONI
CNPJ: 51.345.619/0001-79 e-mail: camara@camarapoloni.sp.gov.br

RUA RUI BARBOSA, 274 - CENTRO - FONE: (17) 3819-1656
CEP 15160-023 - POLONI - SP

§7° Havendo autorização, pela Mesa Diretora, para uso das dependências e dos

equipamentos da Câmara Municipal, a entidade cessionária assinará termo de
responsabilidade comprometendo-se a:
I - realizar a devolução no horário acertado:

II - entregar as dependências em condição de uso, inclusive com a limpeza dos
ambientes utilizados:

III - ressarcir os equipamentos, móveis ou a própria sede, caso haja algum dano
material;

IV - não realizar atividade remunerada.

§ 8° Material de divulgação de partidos políticos somente é admitido no

ambiente interno do gabinete de Vereador ou nas ocasiões de cedência da

Câmara Municipal para as convenções partidárias.

§9° Admite-se o uso da sede da Câmara Municipal para velório de Vereador ou

ex-Vereador, Prefeito ou ex-Prefeito, vice-Prefeito ou ex-vice-Prefeito, desde

que solicitado pela família.

Π

§ 10. O Diário Oficial da Câmara Municipal é o Quadro Mural localizado em

sua sede, sem prejuízo da divulgação de seus atos institucionais pelos seus

canais eletrônicos, assim considerados:

- site constituído como portal de transparência e acesso público às suas
informações, dados e ações institucionais:

II - redes sociais:

III - rádio ou outra mídia a ser instituída em caráter oficial.

§ 11. A publicidade e a divulgação dos atos, ações e informações institucionais
da Câmara Municipal terão caráter informativo, educativo e de orientação social

e observarão o princípio da impessoalidade, sendo vedado o uso de nomes,

imagens e símbolos que caracterizem promoção pessoal do Presidente e dos
Vereadores.

Art. 4° Qualquer cidadão poderá assistir às atividades institucionais da Câmara

Municipal, na parte do recinto que lhe é reservada, desde que:

I - esteja adequadamente trajado;
II - não porte armas;

III - conserve-se em atitude respeitosa durante os trabalhos;

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa no Plenário:

V - não interpele qualquer Vereador, salvo em audiências e consultas públicas.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara é responsável pela manutenção da

ordem interna, cabendo-lhe, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, determinar a retirada do cidadão que não atender ao disposto neste

artigo.
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Art. 5° A responsabilidade por garantir a segurança da Câmara Municipal

compete à Presidência.

§ 1° O Presidente poderá requisitar força policial para manter a ordem interna.
§ 2° Se for cometida qualquer infração penal, o Presidente fará a prisão em

flagrante do responsável, apresentando-o à autoridade policial competente, para

a lavratura do auto de prisão e instauração de inquérito.
§ 3° Na hipótese de não haver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à

autoridade policial competente, de forma imediata.

Art. 6° As bandeiras do Brasil, do Estado de São Paulo e do Município de Poloni

deverão estar hasteadas de forma visível e protocolar durante as Sessões

Plenárias da Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA
E DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Seção I

Da Sessão Preparatória para Instalação da Legislatura

Art. 7° A Câmara Municipal realizará no mês de dezembro do ano que antecede

o início da cada Legislatura, Sessão Preparatória para instalação da Legislatura e

posse dos novos Vereadores.

S 1° A convocação para a Sessão Preparatória será feita pelo Presidente

Câmara, que a presidirá.

§ 2° Na Sessão Preparatória serão observados os seguintes procedimentos:

I - entrega do diploma eleitoral e da declaração de bens dos Vereadores eleitos:

II - explicação sobre:

a) o funcionamento da Câmara Municipal e de seus serviços internos:

b) o ambiente de trabalho parlamentar;

da

c) os cargos e funções da Câmara Municipal, com a apresentação de seus
respectivos servidores titulares:

d) a Sessão de Posse:

III entrega, mediante protocolo, de exemplares da Constituição Federal, da
Constituição do Estado de São Paulo, da Lei Orgânica do Município de Poloni e

do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Página 4 de 81



CÂMARA MUNICIPAL DE POLONI
CNPJ: 51.345.619/0001-79 e-mail: camara@camarapoloni.sp.gov.br

RUA RUI BARBOSA, 274 - CENTRO - FONE: (17) 3819-1656
CEP 15160-023 - POLONI - SP

§ 3° A declaração de bens referida no inciso I do § 2° deve ser renovada

anualmente e no final do mandato, mesmo havendo reeleição, podendo ser

substituída por cópia da declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física.

§ 4° No caso do inciso II do § 2.° deste artigo, as orientações relacionadas às

atividades institucionais da Câmara e dos Vereadores poderão ser

disponibilizadas sob o formato de capacitação contratada para esta finalidade.

§ 5° A legislação referida no inciso III do § 2º poderá ser disponibilizada em
formato eletrônico.

§ 6° O Vereador eleito que não comparecer na Sessão Preparatória deverá

apresentar justificativa e protocolar os documentos referidos no inciso I do § 2.°
deste artigo até a Sessão de Posse.

Seção II

Da Sessão de Instalação da Legislatura e Posse

Art. 8° A instalação da Legislatura e a posse dos Vereadores ocorrerão em

Sessão Solene, às 10 (dez) horas do dia 1º de janeiro do primeiro ano do

mandato, na sede da Câmara Municipal, com qualquer número de Vereadores,
sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, e no caso de

empate, o mais idoso.

Parágrafo único. Aberta a Sessão Solene, o Presidente adotará as seguintes

providências:

I - constituirá, com autoridades convidadas, a Mesa da solenidade;

II - convidará os presentes para a execução do Hino Nacional Brasileiro:

III - convidará um dos Vereadores para atuar como Secretário da Sessão;

IV - proclamará os nomes dos Vereadores diplomados, solicitando

apresentação do diploma e da declaração de bens;

a

V - tomará o compromisso solene dos Vereadores e declarará a respectiva posse,

a partir das seguintes formalidades:

a) em pé, juntamente com o Vereador chamado para prestar juramento,
proclamará: "Prometo cumprir a Constituição da República Federativa do Brasil,

a Constituição do Estado de São Paulo, a Lei Orgânica do Município de Poloni e

as demais leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi outorgado e

promover o bem geral do povo, exercendo com ética as funções de meu

mandato":

b) após o chamado, o Vereador, sob juramento, declarará: "Assim o Prometo";

c) concluído o juramento, o Vereador assinará o termo de posse, que será

lavrado em ata própria;
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VI - instalará a Legislatura, abrindo os trabalhos parlamentares e determinará a

suspensão da Sessão por até quinze minutos para a inscrição das candidaturas
aos cargos da Mesa Diretora;
VII - retomada a Sessão, o Presidente adotará as formalidades referidas no art.

33 deste Regimento;

VIII - concluída a votação, será proclamado o resultado, com a posse imediata
dos eleitos;

IX - cada Vereador poderá utilizar a palavra por até cinco minutos, em ordem
alfabética:

X - encerrada a manifestação dos Vereadores, o Presidente suspenderá a Sessão

por cinco minutos;

XI - após, haverá a indicação dos líderes de Bancada, a definição dos membros

que irão compor a Comissão Representativa e as Comissões Permanentes, para a

próxima sessão legislativa;

XII - retomada a Sessão de Posse, havendo a presença da maioria absoluta dos

parlamentares, o Presidente dará início ao processo de posse do Prefeito e do

Vice-Prefeito, seguindo o mesmo rito da posse dos Vereadores e prestando o

compromisso, nos seguintes termos: "Prometo cumprir (...)"";

XIII - o Presidente da Câmara Municipal concederá a palavra:

a) ao Vice-Prefeito, pelo prazo de cinco minutos;

b) ao Prefeito, pelo tempo de dez minutos;

XIV- em seguida, convidará os presentes para a execução do Hino do Município

de Poloni, com a consequente declaração de encerramento da Sessão Solene;

XV - concluída a votação do cargo, na hipótese do inciso VI, o candidato

vencido ou interessado poderá candidatar-se para os cargos subsequentes, na

ordem hierárquica, havendo intervalo mínimo de cinco minutos para as

inscrições entre uma votação e outra.

Art. 9° O Vereador que não tomar posse na Sessão prevista no art. 8° deverá

fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias do início do funcionamento normal

da Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela
maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1° No caso deste artigo, o Vereador que vier a ser empossado posteriormente

prestará o compromisso perante a Mesa Diretora.

§ 2° Não será considerado investido no mandato de Vereador quem deixar de

prestar o compromisso.

§ 3° O suplente de Vereador convocado para o exercício de mandato na Câmara

Municipal prestará, na primeira vez que assumir o mandato, o juramento
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previsto no art. 8° deste Regimento, em Sessão Plenária ou perante a Mesa

Diretora, ficando dispensado de repeti-lo nas convocações subsequentes.

§ 4° O prazo para que o suplente tome posse é de quinze dias, contados da

respectiva convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se
prorrogará o prazo.

Seção III

Da Eleição da Mesa Diretora no início da Legislatura

Art. 10. A Sessão de Eleição da Mesa Diretora para o primeiro ano da

Legislatura ocorrerá com a presença da maioria absoluta de Vereadores no dia 1°

de janeiro do primeiro ano da Legislatura, durante a Sessão de Posse prevista no
art. 8º deste Regimento, observada a ordem e os seguintes procedimentos.

I - a Sessão será aberta pelo Vereador mais votado, que convidará um dos
demais Vereadores para atuar como Secretário e realizar os procedimentos de

posse dos Vereadores:

II - após, será suspensa a Sessão por cinco minutos, para a inscrição das
candidaturas ao cargo de Presidente:

III - retomada a Sessão. o Presidente adotará as formalidades referidas nos

incisos do art. 33 deste Regimento;

IV - A votação será nominal e aberta;

V - o vereador presente não poderá escusar-se (abster-se) de votar:

VI - concluída a votação, será proclamado o resultado, com a  posse imediata dos

eleitos.

1°O mandato dos membros da Mesa Diretora é de dois anos, vedada

recondução para o mesmo cargo na mesma Legislatura.

a

§ 2° A eleição da Mesa Diretora para o segundo biênio da Legislatura, será

realizada de acordo com os arts. 28 a 33 deste Regimento Interno, com posse

automática no dia 1º de janeiro do ano subsequente.

§3° O suplente de Vereador, no exercício temporário do cargo, não poderá
concorrer a cargos da Mesa Diretora.

Seção IV

Da Posse do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 11. O Presidente dará início ao processo de posse do Prefeito e do Vice-

Prefeito, seguindo o mesmo rito da posse dos Vereadores e prestando o

compromisso, nos seguintes termos: "Prometo manter, defender e cumprir a Lei

Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover o bem
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geral do Município e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da

legitimidade e da legalidade";

I - o Presidente concederá a palavra ao Prefeito pelo tempo de dez minutos para

o discurso de posse:

II - em seguida, convidará os presentes para a execução do Hino do Município

de Poloni, com a consequente declaração de encerramento da Sessão Solene.

Seção V

Da Legislatura

Art. 12. Legislatura é o período de quatro anos, iniciando-se em 1.º de janeiro do
primeiro ano e terminando em 31 de dezembro do quarto ano de mandato

parlamentar.
Parágrafo único. A Legislatura divide-se em quatro Sessões Legislativas.

Seção VI

Da Sessão Legislativa

Art. 13. A Sessão Legislativa Ordinária compreende o período de 1º de fevereiro

a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1° No período em que a Câmara Municipal não estiver em Sessão Legislativa
Ordinária, entrará em Recesso Parlamentar.

§ 2° Durante o Recesso Parlamentar a Câmara Municipal não realizará Sessões

Plenárias e reuniões de Comissão, porém deliberará pela Comissão

Representativa e manterá o atendimento ao público e os Gabinetes dos

Vereadores permanecerão em funcionamento.

Art. 14. Sessão Legislativa Extraordinária é o período de trabalho legislativo da

Câmara Municipal, realizado durante o Recesso Parlamentar, mediante

convocação.

§ 1° A convocação de Sessão Legislativa Extraordinária far-se-á:

I - pelo Presidente da Câmara;

II - pelo Prefeito:

III - por requerimento da maioria absoluta dos Vereadores:

IV - Comissão Representativa.

§2° A convocação de Sessão Legislativa Extraordinária justifica-se nos casos de

urgência ou de relevante interesse público.
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§ 3° Na Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara Municipal somente

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de

parcela indenizatória ou de remuneração adicional, em razão da convocação.

§ 4° Na hipótese do inciso II do § 1° o Prefeito indicará o período da

convocação, que não poderá ser inferior a cinco dias úteis, cabendo à Câmara,

pela Mesa Diretora, organizar o cronograma de Sessões Plenárias, de reuniões

de Comissão e de audiências públicas necessárias para instrução e deliberação
das matérias.

§ 5° Independentemente de sua origem, a Sessão Legislativa Extraordinária será

convocada com antecedência mínima de quarenta e oito horas.
Ο§ 6° Formalizada a convocação de Sessão Legislativa Extraordinária,

Presidente da Câmara dará ampla divulgação, inclusive por meios eletrônicos,

do período da convocação, do cronograma referido no § 4° deste artigo e dos

projetos a serem deliberados, inclusive com as respectivas justificativas.

CAPÍTULO III

DOS VEREADORES

Seção I

Do Exercício do Mandato

Art. 15. Os Vereadores são agentes políticos investidos em mandato

parlamentar, no âmbito do Município, para uma Legislatura.

Art. 16. Os direitos do Vereador estão compreendidos no pleno exercício de seu

mandato, observados os preceitos previstos na Constituição Federal, as normas

estabelecidas na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno.

Parágrafo único. A Câmara Municipal tomará as providências necessárias à
defesa de direitos do Vereador, decorrente do exercício do mandato, inclusive,

se for o caso, na esfera judicial.

Art. 17. Compete ao Vereador:

I - participar das discussões e deliberações nas Sessões Plenárias:
II - votar na eleição da Mesa Diretora;

III - concorrer aos cargos da Mesa Diretora;

IV - usar da palavra em Sessão Plenária, nas reuniões de Comissão e nas

audiências públicas:

V - apresentar proposições;
VI- cooperar com a Mesa Diretora para a ordem e eficiência dos trabalhos:

Página 9 de 81



CÂMARA MUNICIPAL DE POLONI
CNPJ: 51.345.619/0001-79 e-mail: camara@camarapoloni.sp.gov.br

RUA RUI BARBOS, 274 - CENTRO - FONE: (17) 3819-1656
СЕP 15160-023 - POLONI - SP

VII - compor as Comissões como titular, conforme indicação do Líder de sua
Bancada;

VIII - exigir o cumprimento deste Regimento Interno e usar os recursos nele
previstos.

§ 1° O Vereador não é obrigado a testemunhar sobre informações recebidas ou

prestadas em razão do exercício do mandato e sobre as pessoas que lhe

confiarem ou delas receberem informações.

§ 2° O suplente de Vereador, quando no exercício do cargo, disporá das

competências previstas neste artigo, exceto a prevista no inciso III.

Art. 18. São deveres do Vereador:

I - comparecer, na hora e no dia designado às Sessões Plenárias e participar da
Ordem do Dia, discutindo e votando a matéria em deliberação;

II - não se eximir de trabalho relativo ao desempenho do mandato;

III - comparecer na hora e no dia designado às reuniões de Comissão em que for

membro titular, participando das discussões e, quando nomeado Relator,
elaborando o voto condutor do parecer;

IV - propor ou levar ao conhecimento da Câmara Municipal, medidas que julgar

convenientes aos interesses do Município e da população:

V - impugnar medidas que lhe pareçam prejudiciais ao interesse público:
VI - comunicar à Mesa Diretora a sua ausência do Município durante o período

de Recesso Parlamentar, especificando com dados que permitam sua

localização:

VII - apresentar-se devidamente trajado e postar-se com respeito e decoro:

VIII - desincompatibilizar-se, nos termos da Constituição Federal e da Lei

Orgânica Municipal, e fazer, quando da posse, anualmente e no final do

mandato, a declaração pública e escrita de bens;

IX - conhecer e cumprir as disposições da Constituição Federal, da Constituição

do Estado de São Paulo, da Lei Orgânica do Município de Poloni, bem como
deste Regimento Interno.

§ 1° O Vereador que não puder comparecer nas Sessões Plenárias ou nas

reuniões de Comissão em que atua como titular deverá justificar, à Mesa
Diretora, a ausência, sob pena de responder por quebra de decoro parlamentar.

§ 2° Desde a expedição do diploma, o Vereador não poderá firmar ou manter
contrato com a administração pública direta ou indireta do Município ou

empresas concessionárias de serviços públicos locais, salvo quando o contrato
obedecer a cláusulas uniformes e for precedido de licitação.
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Art. 19. A Câmara Municipal instituirá Código de Ética Parlamentar para,
respeitado o devido processo e o direito à ampla defesa e ao contraditório,

processar e julgar a prática de ato de Vereador que configure quebra de decoro

parlamentar.

I

§ 1° Considera-se procedimento incompatível com o decoro parlamentar, além

de outros previstos na legislação federal:

- o abuso das prerrogativas parlamentares ou a percepção de vantagens

indevidas em decorrência da condição de Vereador;

II - a transgressão reiterada aos preceitos deste Regimento Interno;

III - a perturbação da ordem nas Sessões Plenárias, nas audiências públicas ou
nas reuniões das Comissões:

IV - o uso, em discursos ou em votos, nas Comissões, de expressões ofensivas
aos demais Vereadores ou a outra autoridade constituída;

V - o desrespeito ao Presidente e à Mesa Diretora e prática de atos atentatórios à
dignidade de seus membros:

VI - o comportamento vexatório ou indigno capaz de comprometer a dignidade

da Câmara, na condição de Poder Legislativo do Município.

§ 2° A Mesa Diretora, de oficio, a requerimento de Vereador ou por

representação de qualquer cidadão, ao tomar conhecimento de fato que possa
configurar as hipóteses de procedimentos incompatíveis com o decoro

parlamentar, remeterá a questão para investigação e apreciação pela Comissão

de Ética, observado o que dispõe o Código de Ética Parlamentar.

Seção II

Da Licença e da Substituição

Art. 20. O Vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à Mesa

Diretora, nos seguintes casos:

I - sem direito à remuneração, para tratar de assunto de interesse particular, por

prazo determinado, nunca inferior a trinta dias, nem superior a cento e vinte

dias, em cada Sessão Legislativa, não podendo, em qualquer caso, reassumir o

exercício do mandato, antes do término do prazo assinalado para a licença;

II - com direito a optar pelo subsídio de Vereador ou pela remuneração do cargo,

quando nomeado para a função de Secretário Municipal ou de autoridade

equivalente, sendo automaticamente licenciado:

III - com direito à remuneração:

a) para tratamento de saúde;

b) para usufruir licença-maternidade ou paternidade.
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